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Resumo: Omero reconhecimeno do direio à educação ou a imposição pura e simples da obrigação à

educação, decorrene da sua naureza de direio humano undamenal, consagrado no argo 26 da De-

claração Universal dos Direio Humanos, no argo 205 da Consuição Federal e em normas inracons-

ucionais como a Lei de Direrizes e Bases da Educação acional, não é suciene para a superação

do esado de desconormidade, que resula de problemas esruurais, em diversas pares do país. O

presene argo visa discur o papel do Minisério Público na resolução de problemas esruurais, com

oco naqueles educacionais, por meio de uma revisão bibliográca reerene ao processo esruural e

ao papel desempenhado pelo órgão miniserial nesse conexo. Será realizada uma análise de casos

prácos nos quais a auação do Minisério Público do Esado de Alagoas obeve êxios consideráveis

para reorganização da esruura de ensino do esado, parcularmene os projeos “Transpore Legal” e

“Sede de Aprender água poável nas escolas”. Preende-se, porano, compreender a imporância e as

possibilidades de auação do Minisério Público rene a problemas complexos como os esruurais, de

orma que as experiências advindas do Parque alagoano possam servir de parâmero para a condução

de ações miniseriais que busquem resolver problemas dessa naureza.
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1. INTRODUÇÃO

A noção do processo esruural surgiu da ideia das srucural injuncons dos EUA, na década de

1950, com uma auação ava do judiciário esadunidense em implemenar medidas esruurais, baseada

no caso emblemáco Brown vs. Board o Educaon o Topeka, no qual a Suprema Core dos EUA deer-
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minou a inconsucionalidade da segregação racial na admissão de esudanes nas escolas públicas do

país3.

Apesar de não haver uma denição analíca ou caegorização sisemáca clara da auação esruu-

ral do sisema de jusça brasileiro, passou-se a designar as reormas esruurais de um ene, organização

ou insuição como decisão esruural na medida em que se buscasse a concrezação de um direio un-

damenal ou mesmo a resolução de um ligio complexo e consecução de uma políca pública4.

O processo esruural, nesse sendo, caraceriza-se como um processo colevo que busca, por

meio da auação jurisdicional, reorganizar a esruura, seja ela pública ou privada, que, pelo modo como

ela unciona, enseja na violação de direios. Os problemas esruurais esão muias vezes enraizados na

sociedade de modo que sua resolução se orna complexa e diculosa, como a quesão emblemáca do

problema de vagas em creches. A mera judicialização individual por vaga em creche não resolve o pro-

blema da carência dessas vagas, mas apenas possibilia um ganho individual, enquano connua havendo

uma mulplicidade de casos individuais. Apenas a reesruuração seria capaz de realmene solucionar o

problema da ausência de vagas sucienes para aendimeno da população5.

A educação oi reconhecida no argo 26 da Declaração Universal dos Direios Humanos6, adoada e

proclamada pela Assembleia-Geral das ações Unidas pela Resolução 217-A (III), em 1948. A Convenção

Americana sobre Direios Humanos (Paco de São José da Cosa Rica), de 1969, oi promulgada no Brasil

pelo Decreo nº 678, de 1992, e, no seu argo 26, esabeleceu uma progressividade na busca da plena

eevidade dos direios decorrenes das suas normas, assim como sobre educação, “[...] na medida dos

recursos disponíveis, por via legislava ou por ouros meios apropriados”7. Essas normas já reconheciam

que a plena eevidade da educação enrenaria, e enrena, barreiras esruurais a serem superadas

gradavamene.

o Brasil, desde a Consuição Políca do Império do Brazil, de 25 de março de 1824, já havia ga-

rando em seu úlmo argo, nos úlmos incisos (ar. 179, inciso XXXII), a insrução primária e grauia

a odos os cidadãos8. A Consuição da República dos Esados Unidos do Brasil9, de 16 de julho de 1934,

logo no início, no argo 5°, inciso XIV, esabeleceu comper exclusivamene à União raçar as direrizes

da educação nacional; e, no argo 149, esabeleceu a educação como o direio de odos, brasileiros e es-

rangeiros domiciliados no país, minisrada pela amília e pelos poderes públicos, para possibiliar ecien-

es aores da vida moral e econômica da nação, e desenvolver a consciência da solidariedade humana.

3 DIDIER JR, Fredie; ZAETI JR, Hermes; OLIVEIRA, Raael Alexandria de. Elemenos para uma eoria do processo esruural aplicada
ao processo civil brasileiro. Revista de Processo. 2020. pp. 45-81. p. 1

4 Ibidem. p. 2
5 VITORELLI, Edilson. Processo Civil Esruural: Teoria e Práca. 4. ed. rev., aual. e ampl. São Paulo: Ediora JusPodivm, 2023. pp. 31-

104
6 OU. (1948). Declaração Universal dos Direios Humanos. [Versão online]. Disponível em: <hps://docs.un.org/es/A/RES/217(III)>.
7 BRASIL. Decreo n. 678, de 6 de novembro de 1992. Promulga a Convenção Americana sobre Direios Humanos (Paco de São José

da Cosa Rica), de 22 de novembro de 1969. Disponível em: <hps://www.planalo.gov.br/ccivil_03/decreo/d0678.hm>.
8 BRASIL. Consuição Políca do Império do Brasil, elaborada por um Conselho de Esado e ouorgada pelo Imperador D. Pedro I, em

25.03.1824. Disponível em: <hps://www.planalo.gov.br/ccivil_03/consuicao/consuicao24.hm>
9 BRASIL. Consuição da República dos Esados Unidos do Brasil (de 16 de julho de 1934). Disponível em: <hps://www.planalo.gov.

br/ccivil_03/consuicao/consuicao34.hm>.
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A Consuição dos Esados Unidos do Brasil, de 18 de seembro de 1946, ambém no argo 5°, inciso XV,

alínea “d”, esabeleceu comper à União legislar sobre direrizes e bases da educação nacional; e, no ar-

go 166, deerminou que a educação “[...] é direio de odos e será dada no lar e na escola. Deve inspirar-se

nos princípios de liberdade e nos ideais de solidariedade humana”10. A Consuição da República Federa-

va do Brasil de 1967, no argo 8°, incisos XIV e XVII, esabeleceu comper à União o esabelecimeno de

planos nacionais de educação e legislar sobre direrizes e bases da educação nacional; e, no argo 168,

esabeleceu que a educação é direio de odos, que será dada no lar e na escola, assegurando a igualdade

de oporunidade; inspirada no princípio da unidade nacional e nos ideais de liberdade e de solidariedade

humana; minisrado nos dierenes graus pelos poderes públicos; obrigaório dos see aos 14 anos; e,

após o ensino primário, o ensino ocial connuaria grauio, subsuindo o regime da grauidade pelo

sisema de concessão de bolsas de esudo, com cobrança de reembolso no caso do ensino superior11.

A própria evolução consucional brasileira, desde 1824, conrma aquela superação gradava das

barreiras esruurais à eevidade plena do direio à educação, culminando com a Consuição da Repú-

blica Federava do Brasil de 198812, que já nos princípios undamenais espulou a dignidade humana e

a cidadania como undamenos do esado democráco de direio, como objevos undamenais, a cons-

rução de uma sociedade livre, jusa e solidária, a garana do desenvolvimeno nacional, a erradicação da

pobreza e da marginalização, a redução das desigualdades sociais e regionais, a promoção do bem de o-

dos sem qualquer po de discriminação e a prevalência dos direios humanos nas relações inernacionais

do país. A Consuição Federal de 1988 deixou claro que a busca da igualdademaerial e a consrução de

uma cidadania plena passam pelo acesso à educação de qualidade, enumerando em primeiro lugar, enre

os direios sociais, o argo 6°; o argo 22, inciso XXIV, esabeleceu a compeência privava da União para

legislar sobre direrizes e bases da educação nacional; o argo 23, inciso V, a compeência comum enre

a União, os Esados, o Disrio Federal e osMunicípios, para proporcionar osmeios de acesso à educação;

o argo 24, inciso IX, a compeência concorrene para legislar sobre educação; e o argo 30, inciso VI, a

compeência dos Municípios para a manuenção, com a cooperação écnica e nanceira da União e do

Esado, programas de educação inanl e de ensino undamenal.

A Consuição Federal de 1988 ambém expliciou a garana plena do direio à educação de qua-

lidade no argo 205, ao esabelecer que o direio à educação é direio de odos e dever do Esado e da

amília, que deve ser promovida e incenvada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desen-

volvimeno da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualicação para o rabalho; e, no

argo 206, principalmene no incisos I, IV, VII e IX, xou a igualdade de condições para o acesso e perma-

nência na escola, a grauidade do ensino público em esabelecimenos ociais, a garana de padrão de

qualidade e a garana do direio à educação e à aprendizagem ao longo da vida.

10 BRASIL. Consuição dos Esados Unidos do Brasil (de 18 de seembro de 1946). Disponível em: <hps://www.planalo.gov.br/cci-
vil_03/consuicao/consuicao46.hm>.

11 BRASIL. Consuição da República Federava do Brasil de 1967. Disponível em: <hps://www.planalo.gov.br/ccivil_03/consui-
cao/consuicao67.hm>.

12 BRASIL. Consuição da República Federava do Brasil de 1988. Disponível em: <hps://www.planalo.gov.br/ccivil_03/consui-
cao/consuicao.hm>.
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Esá consucionalmene garanda, assim, a educação de qualidade, e não mais em espaço para

a escusa denominada de “reserva do possível”, como demonsrado por Silveira13 e paeneado pelo Su-

premo Tribunal Federal, porquano raa-se de obrigação consucional, que não pode ser nulicada ou

aniquilada, pelo juízo de conveniência e oporunidade, diane do posulado da supremacia da Consui-

ção, que deermina a imprescindibilidade da sua implemenação14, como direio undamenal e essencial

para o esado democráco de direio e a consecução de uma vida digna.

Em relação ao conceio de educação de qualidade, exisem apores dourinários indicando várias

noções que vão da (a) limiação de oera de vagas ou acesso a odos; (b) uxo de esudanes ou pro-

gressão, iso é, a comparação enre número de ingressanes e o número de concluines; (c) a que aenda

parâmeros de avaliação por meio de eses realizados15.

Em pesquisa realizada por Taporosky e Silveira, analisando os procedimenos insaurados na área

da educação nos Minisérios Públicos de nove esados (MPAL, MPAP, MPBA, MPES, MPMA, MPPB,

MPR, MPRO e MPRS), raando da qualidade da educação básica, deecaram os seguines objeos das

invesigações

[...] core eário; manuenção de oera em área rural; oera de vagas por

meio de convênios; igualdade de condições para o acesso; exames de admis-

são para ingresso em escola pública; garana de vaga em local próximo à

residência; aendimeno da mea 1 do PE; oerecimeno de ensino médio

regular nourno; ranserência de alunos; ausência de oera de educação de

jovens e adulos; echameno de unidade escolar; aendimeno especíco

para população do campo, indígenas e quilombolas; marícula de alunos com

deciência.16

Todavia, não é apenas a ala de vagas sucienes, ou o insucesso de esudanes na progressão

escolar ou resulados negavos segundo parâmeros medidos no aproveiameno escolar, que demons-

ram ou impedem a eeva concrezação de uma educação digna a odos, indisnamene, porquano a

educação de qualidade envolve diversos aores, como prossionais, denro e ora da escola, sua quali-

cação e remuneração, iso é, condições de rabalho, de ensino, esruura, logísca e pedagógicos.

Diane de quesões de al magniude envolvendo a educação, a sua complexidade e a necessidade

de uma prounda reormulação esruural para raar de problemas enraizados na educação brasileira,

enende-se que o raameno mais adequado seria por insrumenos esruurais, nos quais se desaca o

processo esruural. Porém, endo em visa o crescene incenvo e omeno a prácas auocomposivas

e as duras crícas à judicialização de problemas esruurais, o presene argo inena discur o papel do

13 SILVEIRA, Adriana Dragone. Conios e consensos na exigibilidade judicial do direio à educação básica. Educ. Soc., Campinas, v. 34,
n. 123, p. 371-387, abr.-jun. 2013. Disponível em: <hps://doi.org/10.1590/S0101-73302013000200003>.

14 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Exraordinário n. 410.715-5, São Paulo, Relaor Minisro Celso de Mello. Brasília, DF, 22
nov. 2005. Disponível em: <hps://redir.s.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=AC&docID=354801>.

15 OLIVEIRA, Romualdo Porela de; ARAÚJO,Gilda Cardoso de.Qualidade do ensino: umanova dimensão da lua pelo direio à educação.
Revisa Brasileira de Educação [Inerne]. 2005Jan;(28):5–23. Disponível em: <hps://doi.org/10.1590/S1413-24782005000100002>.

16 TAPOROSKY, Barbara Crisna Hanauer; SILVEIRA, Adriana Aparecida Dragone. A auação insucional do Minisério Público
para a promoção da qualidade da educação básica. Educar em Revista [Inerne]. 2024;40:e88001. Disponível em: <hps://doi.
org/10.1590/1984-0411.88001>.
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Minisério Público como insuição undamenal para a concrezação e resolução de problemas esruu-

rais por meio de diálogo insucional e medidas alernavas.

Busca-se analisar a auação do Minisério Público do Esado de Alagoas (MPAL), por meio do ú-

cleo de Deesa da Educação doMPAL, no combae a problemas esruurais na educação como reerência

nacional para implemenação de medidas e projeos que visem à reorganização de esruuras que impe-

dem a concrezação da educação digna previsa nos preceios consucionais.

Em um primeiro momeno, será eia a revisão bibliográca reerene ao processo esruural e ao

papel do Minisério Público rene a esse novo paradigma processual. Poseriormene será analisada a

auação do Minisério Público do Esado de Alagoas por meio de projeos-chave para a consecução de

melhorias na educação como orma de ober aprendizados para a compreensão da undamenalidade de

uma auação ava do órgão miniserial na resolução de problemas esruurais.

2. O PROCESSO ESTRUTURAL E O PAPEL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO

A conceiuação de processo, ou mesmo de problema, esruural é uma area de dicil precisão,

uma vez que é inrínseco a eses ermos a mulplicidade de ormas e realidades que obsaculizam uma

abrangência eeva de odos os conexos que podem envolver em apenas um único conceio. É acon-

selhável, porano, a compreensão de processo e problema esruural por meio de suas caraceríscas,

sendo a primordial a de sua naureza complexa. Aqui, não se enende complexo como sinônimo de dicil,

mas pela complexidade advinda originalmene das ciências naurais, por meio da qual problemas com-

plexos seriam aqueles que implicam siuações de incerezas a possíveis rearranjos daquele sisema diane

de um esmulo, conorme preconizado por Sérgio Cruz Arenhar, Gusavo Osna e Marco Félix Jobim17.

O processo esruural seria aquele desenvolvido para o enrenameno de problemas complexos

no sendo de que, ao sorer uma ação, gera-se um esado de imprevisibilidade sobre qual será a reação

do problema esruural diane daquele esmulo. ão há garanas, porano, das consequências que ad-

virão das conduas e ações omadas em relação à reorganização das esruuras violadoras18. É por essa

razão que Sérgio Cruz Arenhar19 deende a adoção de medidas esruurais em cascaa, de maneira que

se considere os problemas e sua consequene resolução conorme eles apareçam, devendo haver uma

ampla cadeia de decisões que podem implicar, inclusive, écnicas auocomposivas para negociação en-

re as pares.

17 AREHART, Sérgio Cruz; OSA, Gusavo; JOBIM, Marco Félix. Curso de Processo Estrutural. São Paulo - SP: Ediora Revisa dos Tribu-
nais. 2021. Disponível em: <hps://www.jusbrasil.com.br/dourina/curso-de-processo-esruural/130033844>. Acesso em: 4 se.
2024.

18 Ibidem.
19 AREHART, Sérgio Cruz. Decisões esruurais no direio processual civil brasileiro. Revista de processo. 2013. pp. 389-410. p. 11-12
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Omodelo dialógico se demonsra como uma opção que sasaz a complexidade dos problemas es-

ruurais ao omenar uma ampla ineração enre odas as insuições envolvidas e a sociedade impaca-

da, por meio de uma parcipação ava dos ineressados e uma possibilidade de negociação enre eses.

É essencial, porano, que haja um maior enoque no diálogo enre os grupos aeados e as insuições

envolvidas20.

Denre as crícas ao processo esruural, desaca-se a possível usurpação de compeências exclu-

sivas dos poderes polícos pelo Judiciário, adenrando, assim, nas aribuições do Execuvo e do Legisla-

vo, o que violaria a separação de poderes. Dessa orma, uma auação judicial unilaeral pode violar o

princípio da separação de poderes e implicar, ambém, a aplicação de medidas inecazes, meramene

paliavas, não resolvendo de ao o verdadeiro problema21.

Enende-se, porano, que o diálogo enre odas as insuições ineressadas, oporunizando a par-

cipação da população aeada, é a melhor orma de garanr que odos os ineresses e necessidades

sejam balanceados e considerados para a deerminação de uma resposa eeva.

Deve-se enender, ambém, que a exisência de um ligio esruural pode não acarrear necessa-

riamene na proposiura de um processo esruural, pois só são considerados realmene como processos

esruurais aqueles que preendem realizar uma ransormação esruural na realidade. O mecanismo de

reesruuração insucional, porano, deve englobar um conjuno de medidas que ajusem compora-

menos uuros de orma a auar prevenvamene, em vez de apenas remediar erros prévios22.

O argo 129 da Consuição Federal de 1988 deermina as unções insucionais do órgão minis-

erial, esabelecendo, em seus incisos II e III, respecvamene, a unção de “zelar pelo eevo respeio

dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direios assegurados nesa Consuição,

promovendo as medidas necessárias a sua garana” e a de promover ação civil pública para uela de

direios diusos e colevos.

Viorelli23 apona jusamene para o ao de que ligio esruural sempre será colevo, uma vez

que envolve um padrão de condua insucional reierado, maerializando-se procedimenalmene em

primeiro grau por meio de ações civis públicas e ações populares. O Parque é um dos legimados para

proposiura de ação civil pública por orça do inciso III do ar. 129 da CF88, e do inciso I do ar. 5º da Lei

que disciplina a Ação Civil Pública (Lei nº 7.34785).

O órgão miniserial desempenha proagonismo na condução de ligios esruurais, principalmen-

e ao propor ações civis públicas que ensejam a reorganização esruural de insuições violadoras de

direios undamenais. É imporane desacar que o processo colevo é apenas o gênero para o qual o

20 LIMA, Flavia Danielle Sanago; DA CUHA FRAÇA, Eduarda Peixoo. Repensando o papel da jurisdição nos ligios esruurais de
ineresse público: do avismo andialógico à decisão comparlhada. Revista Eletrônica de Direito Processual, v. 22, n. 1, 2021. p.
367

21 CASIMIRO, Maheus; LOPES FILHO, Juraci Mourão. Processos esruurais para além da reórica: conribuições indianas para o mo-
niorameno de decisões judiciais. Revisa Direio e Práxis, v. 14, p. 1027-1051, 2023. p. 1032

22 VITORELLI, Edilson. op. cit. pp. 31-104
23 Ibidem. pp. 31-104
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processo de reorma esruural é espécie24. O problema esruural versado na ação civil pública raa,

pois, de um esado de desconormidade esruurada, seja uma siuação de iliciude connua ou de mera

desconormidade que não corresponde ao esado de coisas ideal. O problema esruural não necessa-

riamene implica uma siuação ilícia, apesar de normalmene ser esse o caso, mas uma desorganização

da esruura, a qual rompe com a normalidade ou com o esado ideal esperado para aquele conexo,

exigindo, porano, uma inervenção reesruurane25.

oa-se que, com a percepção do esado de desconormidade resulando no problema esruural,

não é possível sua solução com o mero reconhecimeno do direio ou imposição pura e simples de uma

obrigação26. Há a presunção do sisema judicial de que, reconhecido e declarado o direio, sua aplicação

e implemenação decorreria de maneira lógica e auomáca. Todavia, isso não se aplica aos ligios es-

ruurais, viso que apenas o reconhecimeno do direio não é suciene para que ese seja devidamene

usuruído, é necessário, no enano, que haja o esabelecimeno da maneira de implemenação desses

direios27.

Observa-se, porém, uma nída diculdade de naureza procedimenal do processo esruural pela

via judicial, uma vez que há uma ausência de regras processuais especícas que garanam a execução de

senenças que buscam a reorganização da esruura violadora, viso que esas ogem da implemenação

radicional dos insrumenos de processo civil previsos28. Tendo isso em visa, a resolução de ligios

esruurais por maneiras alernavas às judiciais represena um caminho para o enrenameno das di-

culdades procedimenais que possivelmene surgiriam ao longo do processo esruural na via judicial.

O Minisério Público desenvolve um papel undamenal na resolução de problemas esruurais,

não apenas por ser ular consucionalmene legimado para a proposiura de ligios colevos que

visem à uela de direios ransindividuais, mas ambém pela capacidade insucional de resolução de

demandas dessa naureza sem a necessidade de judicialização do problema.

A uela dos direios ransindividuais, realizada por inermédio da Lei da Ação Civil Pública (Lei nº

7.34785), possui um regime jurídico mulaceário, englobando o conjuno de leis que versam sobre

direios dessa naureza, de orma que os exos normavos se complemenam para uma proeção mais

ampla29. A Lei nº 7.34785, no parágrao 6º de seu argo 5º30, possibilia aos órgãos legimados à propo-

sição da ação civil pública a celebração de compromisso de ajusameno de condua para adequação dos

envolvidos às exigências legais.

24 VERBIC, Francisco. Além do papel: leiuras crícas sobre processo colevo. Londrina, PR: Thoh, 2023. p. 142-143
25 DIDIER JR.; ZAETI JR.; OLIVEIRA. op. cit. p. 3
26 Ibidem. p. 4
27 VITORELLI, Edilson. op. cit. pp. 31-104
28 VERBIC, Francisco. op. cit. p. 145
29 ERY, Ana Luisa. Teoria geral do Termo de Ajustamento de Conduta. 3. ed. rev. aual. ampl. - São Paulo: Ediora Revisa dos Tribunais,

2017. p. 38
30 ei n. 7.347/85: Ar. 5º. (...) § 6° Os órgãos públicos legimados poderão omar dos ineressados compromisso de ajusameno de sua

condua às exigências legais, mediane cominações, que erá ecácia de ulo execuvo exrajudicial.
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O compromisso de ajusameno de condua, dessa orma, represena uma possibilidade de solução

exrajudicial que pode versar sobre a oalidade, pare ou, aé mesmo, ranscender a maéria passível de

discussão na ação civil pública. A opção da celebração de acordos permie o alcance da soluçãomediane

o melhor ineresse enre o poder público e adminisrados31, possibiliando, assim, o ajuse dos ineresses

envolvidos no ligio da maneira mais balanceada possível.

O próprio processo esruural, para sua ecácia, necessia de um nível de diálogo e de consenso,

sendo necessário, ainda, que se discua não apenas as consequências do problema, mas ambém as suas

causas e como esas serão endereçadas32. Os acordos celebrados pelo Minisério Público são insrumen-

os com um poencial ainda maior de diálogo e ajuse enre os ineresses e as realidades dos ineressa-

dos, podendo adequar as medidas esruurais com uma maior exibilidade.

Sendo o processo esruural aquele que raa de um ligio esruural, decorrene de um problema

esruural33, enende-se que um acordo esruural seria aquele ermo em que se ransaciona medidas de

implemenação para resolução de um problema esruural.

A inervenção esruural, diane de ligios de ala complexidade, exige um acompanhameno con-

nuo e prolongado34. O órgão miniserial, nesse sendo, seja em decorrência de um processo ou mesmo

de um acordo esruural, possui um desenho insucional avorável ao acompanhameno e scalização

da implemenação das medidas esruurais e do andameno da resolução do problema.

A parcipação do Minisério Público na resolução de problemas esruurais não esá limiada ape-

nas à proposição da ação civil pública que versa sobre ligio esruural, mas sua posura ava perane

problemas esruurais é undamenal para resolução deses, seja judicializando o ligio, celebrando acor-

dos e mesmo no acompanhameno e scalização da implemenação das medidas.

3. APRENDIZAGENS DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DE ALAGOAS

OMinisério Público do Esado de Alagoas possui uma auação exemplar no combae a problemas

esruurais enrenados pela educação do esado, por meio de ações conduzidas pelo úcleo de Deesa

da Educação do Minisério Público de Alagoas (MPAL). São diversos casos de auação insucional coor-

denada para garanr uma educação de qualidade e digna para as crianças e adolescenes, conorme

consucionalmene esabelecido.

Há, como exemplo, o projeo Educação de Primeira, o qual procura omenar a criação de creches

e pré-escolas em Alagoas, porém, desacam-se dois projeos de imporane magniude que podem ra-

31 ERY, Ana Luisa. op. cit. p. 159
32 VITORELLI, Edilson. op. cit. pp. 31-104
33 DIDIER JR.; ZAETI JR.; OLIVEIRA. op. cit. p. 4
34 Ibidem. p. 4
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zer relevanes aprendizados para uma melhor esruuração da auação miniserial rene a problemas

esruurais, os quais serão apresenados a seguir i) o projeo Transpore Legal; e ii) o projeo Sede de

Aprender água poável nas escolas.

3.1. PROJETO TRANSPORTE LEGAL

O projeo Transpore Legal surgiu como medida de resposa à precária qualidade no sisema de

ranspore escolar pormeio do qual oMinisério Público de Alagoas (MPAL) criou o aplicavo “Transpore

Legal” para conrole social da conormidade e legalidade da condição do sisema de ranspore escolar.

Por meio desse sisema, a própria população ineressada é capaz de reporar possíveis irregularidades

consaadas no ranspore de crianças e adolescenes às insuições de ensino.

A garana de um ranspore escolar digno e seguro esá previsa no inciso VII do ar. 208 da Cons-

uição Federal de 1988 como dever do Esado para eevação de seu dever em relação ao direio à

educação. O projeo Transpore Legal, nessa medida, busca razer uma auação inegrada enre enes

públicos, a sociedade civil que uliza o serviço e o órgãominiserial para garanr que o ranspore escolar

eseja em condições adequadas para condução dos alunos às insuições de ensino.

O projeo surgiu de um compromisso de cooperação múua enre o órgão miniserial e o Depara-

meno Esadual de Trânsio de Alagoas (DETRA-AL) por meio da ormalização do Convênio nº 062018

- MPAL - DETRAAL, para scalização dos veículos de ranspore escolar das redes esadual e municipal

de educação. Busca-se, dessa orma, o aendimeno e a conormidade às exigências razidas nos argos

136 a 138 do Código de Trânsio Brasileiro (Lei nº 9.50397) e na Insrução ormava de Serviço do DE-

TRA nº 001, de 26 de seembro de 2017.

O Minisério Público de Alagoas, ao criar o aplicavo, permiu a sua ineração direa com o grupo

cujos ineresses represenam na condição de legimado colevo, sendo capaz, porano, de inegrar

um debae imporane de odos os polos envolvidos. Os municípios ornecem os dados acerca da roa

veicular que aende o ranspore escolar, na medida em que a própria população, ou seja, os próprios in-

eressados, são capazes de diagnoscar siuações de degradação e insegurança e reporá-las de maneira

práca e rápida.

Uma das écnicas de implemenação de medidas esruurais aponadas por Didier Jr., Zane Jr. e

Oliveira35 é jusamene a criação de endades de inraesruura especíca para resolução de conios

colevos. O desenvolvimeno do aplicavo Transpore Legal é uma solução análoga na medida em que

disponibiliza um mecanismo especíco para scalização, denúncia e acompanhameno de possíveis in-

conormidades consaadas na segurança e qualidade dos ranspores escolares.

É possível consaar, por meio do aplicavo, a roa de veículos desnados ao ranspore escolar

em cada município e a siuação do auomóvel em relação a inspeções de segurança necessárias. Os veí-

35 DIDIER JR.; ZAETI JR.; OLIVEIRA op. cit. p. 16-17
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culos podem esar com a inspeção em dia (sendo indicados pela cor verde), não er inormações de ins-

peção no sisema (indicados pela cor amarela), ou enão esarem com a úlma inspeção vencida (aqueles

indicados na cor vermelha)36.

A auação doMPAL no conexo do ranspore escolar no esado de Alagoas oi eevada por meio

do ajuizameno de ações civis públicas e pedidos de inserção de dados pelos enes esaais na plaaorma

para scalização, bem como pela auação diane das inconsisências e deciências noadas em decorrên-

cia das inormações advindas do sisema Transpore Legal.

É o caso, a íulo exempliicaivo, das Ações Civis Públicas ajuizadas em ace do Município de Poro

Calvo/AL37 e do Município de Joaquim Gomes38. O primeiro, por alhas no ornecimeno de dados no sis-

ema do aplicavo para garana da devida scalização da roa escolar, e o segundo, pela consaação de

veículos irregulares para ranspore dos esudanes em área rural.

Percebe-se uma problemáca reierada e presene no esado ineiro, demonsrando um ore ca-

ráer esruural do problema enrenado no ranspore de alunos da rede esadual e municipal de ensino.

Para ano, a parcipação ava e inegrada de odas as pares envolvidas se demonsra essencial para a

consaação, devida scalização e resposa ao problema esruural.

Ademais, a ampliude erriorial da consaação do problema demonsra a necessidade de um

enrenameno inegrado e insucionalmene coordenado, de maneira que o Minisério Público do Ala-

goas, por meio de um único aplicavo, oi capaz de gerar um canal de comunicação direo com a popula-

ção aeada e os municípios de orma connua para resolução de quaisquer inconormidades que sejam

consaadas.

É imporane desacar que oi noado um ineresse aivo do Minisério Público em resolver a

quesão de maneira exrajudicial e direamene com o ene municipal por diversas vezes anes mesmo

da judicialização e da proposição de ação civil pública. Demonsra-se a essencialidade de uma posura

insiucional auane volada ao diálogo e à comunicação não só com os enes esaais violadores, mas

ambém com a comunidade prejudicada e ouras insiuições ineressadas, como é o caso do DETRA/

AL.

A complexidade inrínseca aos problemas esruurais, em especial a garana e eevidade de aces-

so, não só a uma educação de qualidade, mas ambém a uma esruura capaz de aender ao mínimo

necessário para a dignidade da pessoa humana, demanda um desenho insucional colaboravo não

apenas enre os órgãos envolvidos, mas ambém inernamene na esruura insucional do Minisério

Público

36 MPAL, Minisério Público de Alagoas.Manual de uso do sistema Transporte Legal: módulo inormane. Fev. 2020. Disponível em: <ht-
ps://www.mpal.mp.br/wp-conen/uploads/2019/11/Manual_de_uso_do_sisema_Transpore_Legal___M_dulo_Inormane-2.
pdf>. Acesso em: 2 ev. 2024.

37 ACP nº 0800035-71.2022.8.02.0050, relava à ocia de Fao nº 09.2022.00000091-6. o mesmo processo, houve Agravo de
Insrumeno nº 0806139-35.2022.8.02.0000, que eve seu provimeno negado, manendo decisão inerlocuória que deerminou
a concessão de ranspore escolar adequado pelo Município de Poro Calvo/AL, inspecionado e auorizado pelo DETRA-AL.

38 Ação nº 0800095-28.2017.8.02.0015 (MPAL n. 08.2017.00123803-1)
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3.2. PROJETO SEDE DE APRENDER: ÁGUA POTÁVEL NAS ESCOLAS

O Projeo Sede de Aprender água poável nas escolas é uma iniciava do úcleo de Deesa da

Educação (UDEDCAOPMPAL) e do úcleo de Deesa do Parimônio Público (UDEPATCAOPMPAL),

em visa do levanameno realizado pelo Insuo Rui Barbosa (IRB), que consaou, por meio do Censo

Escolar, que o esado de Alagoas conava com 129 escolas sem água poável, 33 sem água, 69 sem esgoo

e quaro sem banheiro. Diane de al consaação, o órgão miniserial criou o projeo para omenar a

esruuração de uma condição digna nas escolas das redes municipais e esaduais39.

Para que o direio à educação seja plenamene garando, é necessário que os alunos enham ao

seu dispor uma esruura digna, o que inclui em sua undamenalidade o acesso a saneameno básico e

água poável como condição básica, não apenas para uma vida digna, mas ambém para qualidade do

ensino em decorrência do ornecimeno de maeriais, equipamenos e insumos indispensáveis ao desen-

volvimeno psicopedagógico.

O Projeo oi desenvolvido com base em um levanameno e mapeameno da siuação das escolas

públicas, sisemazando os dados enconrados em caegorias desenvolvidas segundo o remédio jurídico

correspondene, passando-se, poseriormene, à ase de solução dos problemas enconrados. As reco-

mendações ulizadas eram a de realização de diálogo e orienações aos órgãos responsáveis para os

ajuses necessários, levando à elaboração de ermo de ajusameno de condua (TAC), quando possível a

resolução por via exrajudicial, escalonando mesmo a possibilidade de ajuizameno de Ação Civil Pública.

Osúcleos idealizadores oram indicados como reerência para apoio na auação em conjuno com

o promoor naural de cada caso, implemenando uma auação inrainsucional conjuna de grande im-

porância. A auação desenvolvida pelo MPAL desaca a necessidade de admissão de cera plascidade

da demanda nos processos esruurais, como bem ponuado por Didier Jr., Zane Jr. e Oliveira40.

A complexidade dos problemas esruurais demanda que os aores se adéquem às imposições

e aos obsáculos apresenados ao longo do caminho, o que demanda um acompanhameno connuo

e aproximado das auoridades públicas. O Minisério Público de Alagoas, por meio do Projeo Sede de

Aprender, demonsrou uma auação modelo para inegração insucional e enrenameno ecaz de

problemas complexos.

o bojo do Sede de Aprender, oi rmado, ainda, um acordo de cooperação écnica e operacional

para comparlhameno de ecnologias e inormações enre o MPAL, a Associação dos Membros dos Tri-

bunais de Conas do Brasil (ATRICO), o Insuo Rui Barbosa e o Insuo do Meio Ambiene do Esado

de Alagoas, para ampliação do projeo a uma esera nacional. Em parceria, as insuições realizaram

visias écnicas e inspeções às escolas para consaar problemas esruurais para que poseriormene o

Minisério Público pudesse garanr as melhorias cabíveis.

39 MPAL,Minisério Público de Alagoas. Projeo Sede de Aprender. 18 jun. 2022. Disponível em: <hps://www.mpal.mp.br/?p=10097>.
Acesso em: 2 dez. 2024.

40 op. cit. p. 15
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O Projeo Sede de Aprender demonsrou-se exremamene ecaz, levando a uma melhora no nú-

mero de escolas sem água poável. Segundo dados do Censo Escolar de 2023, houve uma redução de

68,63% de unidades de ensino sem ornecimeno de água e sem água poável41. Um comparavo dos

dados realizado pela ATRICO revela que i) o número de escolas sem água em Alagoas no ano de 2021

era de 43, caindo, em 2023, para 10; ii) o número de escolas sem água poável variou no mesmo período

de empo de 115 para 46; e iii) o número de escolas sem esgoo oi de 66 para 2442.

Ainda há rabalho a ser eio para que se alcance a esruura ideal e que odos os alunos enham

acesso à água poável para consumo humano e que as insiuições de ensino enham saneameno básico

de qualidade, porém, os dados levanados de melhoria demonsram a eicácia da auação do projeo

Sede de Aprender. É necessário, porano, que se enha em cona os aceros da auação do Minisério

Público do Esado de Alagoas nesse projeo para que seja um exemplo de aprendizagem na condução

miniserial de problemas esruurais.

Os resulados do Sede de Aprender oram inclusive apresenados na Câmara dos Depuados, sen-

do aponado o convênio rmado emmaio de 2022 enre oMPAL, ATRICO, IRB e IMA para ampliação do

projeo, o que deu origem ao projeo “Sede de Aprender Brasil”. Além disso, em ouubro de 2023, o pro-

jeo ambém se ornou políca do Conselho acional do Minisério Público (CMP), prevendo a criação

de um grupo de rabalho para capaciação de pessoal, iniciavas e campanhas conjunas que possibiliem

a garana do acesso à água nas insuições de ensino, o qual oi insuído pela Poraria CMP-PRESI nº

313, de 04 de novembro de 2024.

A relevância da ampliação desse projeo para a esera nacional é noável endo em visa que o

censo escolar divulgado em evereiro de 2024 aponou que quase 1,2 milhão de esudanes mariculados

não possuem acesso à água poável no país43. O comparavo desenvolvido pela ATRICO44, ainda, reve-

lou que, em 2023, havia no Brasil 3.063 escolas sem água, 7.912 escolas sem água poável e 6.263 escolas

sem esgoo.

Em uma análise do panorama nacional dos dados apresenados pela ATRICO45, desacaram-se 11

esados em que houve o aumeno de ao menos um dos dois criérios enre número de escolas sem água

e o número de escolas sem água poável em comparação com os anos de 2022 e 2023. O esado do Acre

41 MPAL,Minisério Público de Alagoas. Sede de aprender:úmero de escolas sem água poável em AL reduz em 68%, segundo Censo
Escolar. Nocias MPAL, Maceió, 23 ev. 2024. Disponível em: <hps://www.mpal.mp.br/?p=36952>. Acesso em: 2 dez. 2024. Ver
ambém: APPEL, Vinicius. Sede de Aprender: censo escolar 2023 comprova redução de 68% de escolas sem água em Alagoas. Atri-
con, 24 fev. 2024. Disponível em: hps://aricon.org.br/sede-de-aprender-censo-escolar-2023-comprova-reducao-de-68-de-es-
colas-sem-agua-em-alagoas/#:~:ex=Os%20dados%20divulgados%20pelo%20Minis%C3%A9rio%20da%20Educa%C3%A7%-
C3%A3o,ornecimeno%20de%20%C3%A1gua%20e%20sem%20%C3%A1gua%20po%C3%A1vel.&ex=Em%202023%2C%20
esse%20n%C3%BAmero%20caiu%20para%2043%20escolas>. Acesso em: 28 mai. 2025.

42 ATRICO, Associação dos Membros dos Tribunais de Conas do Brasil. Comparavo emporal das inraesruuras de água e esgoo
nas escolas de Alagoas. 2024.

43 ALFAO, Bruno. Censo Escolar: Brasil em quase 1,3 milhão de esudanes sem acesso a água poável nos colégios. O Globo, Rio
de Janeiro (RJ), 26 ev. 2024. Disponível em: <hps://oglobo.globo.com/brasil/nocia/2024/02/26/censo-escolar-brasil-em-quase-
-13-milhao-de-estudantes-sem-acesso-a-agua-potavel-nos-colegios.ghtml>. Acesso em: 2 dez. 2024.

44 ATRICO, Associação dos Membros dos Tribunais de Conas do Brasil. Comparavo emporal das inraesruuras de água e esgoo
nas escolas do Brasil. 2024.

45 Ibidem.
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demonsrou um aumeno de ambos os números, passando de 359 escolas sem água para 393 e de 510

escolas sem água poável para 534.

Os demais esados que apresenaram aumeno em ambos os números oram i) Maranhão (de 949

para 982 escolas sem água; e de 1.041 para 1.086 escolas sem água poável); ii) Minas Gerais (de 20 para

28 escolas sem água; e de 133 para 144 escolas sem água poável); iii) Rio Grande do Sul (de 16 para 22

escolas sem água; e de 236 para 248 escolas sem água poável); e iv) Tocanns (de 20 para 21 escolas sem

água; e de 79 para 91 escolas sem água poável).

Os esados de Amazonas46, Bahia47, Pará48 e São Paulo49 apresenaram um aumeno no número de

escolas sem água poável em um comparavo enre o ano de 2022 e 2023. Enquano os esados deMao

Grosso e do Rio de Janeiro soreram, no mesmo período de empo, um aumeno no número de escolas

sem água, respecvamene, de 13 para 20 e 13 para 19.

Desaca-se, na análise dos dados nacionais, a consaação de que o Disrio Federal demonsrou

não possuir escolas sem água em nenhum dos anos analisados e zerou a quandade de escolas sem água

poável, que consavam rês em 2022 e, em 2023, esava zerado. Apesar de não ser o inuio dese argo,

al dado denoa um caso que merece aenção para uura avaliação e esudo de um possível exemplo a

ser seguido.

Os dados nacionais demonsram que mais de 40% dos esados brasileiros soreram um aumeno

no número de escolas sem acesso à água ou à água poável, ou mesmo a ambos. A ala de acesso a um

bem undamenal como é a água numa proporção ão elevada como esses dados demonsram gera preo-

cupação e revela a necessidade de um enrenameno do problema reconhecendo seu caráer esruural.

É evidene que a auação do Parque no esado de Alagoas conribuiu para a melhoria do acesso

à água e à água poável. A auação miniserial conjuna e insucionalmene ligada, inclusive pela nacio-

nalização do projeo, demonsra a necessidade de comunicação e rocas enre os aores para a eeva

resolução de problemas esruurais ao longo do país, não apenas relacionados ao acesso à água como

orma de garana de um ensino de qualidade, mas ambém a qualquer problema esruural complexo e

que necessie de uma coordenação conjuna das insuições envolvidas.

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os problemas esruurais demonsram uma complexidade inrínseca que obsaculiza a sua resolu-

ção pormeios simples e radicionais. Dessa orma, a condução de processos, oumesmo acordos, esruu-

rais é indispensável para melhor adequação das parcularidades observadas em cada caso. É necessário

46 O Esado do Amazonas soreu um aumeno de 430 para 435 escolas sem água poável no período de 2022 a 2023.
47 O Esado da Bahia soreu um aumeno de 835 para 1.583 escolas sem água poável no período de 2022 a 2023.
48 O Esado do Pará soreu um aumeno de 2.018 para 2.076 escolas sem água poável no período de 2022 a 2023.
49 O Esado de São Paulo soreu um aumeno de 123 para 177 escolas sem água poável no período de 2022 a 2023.
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que o procedimeno de resolução do problema esruural envolva um amplo diálogo e comunicação

enre e com odos os envolvidos e ineressados na resolução do problema.

OMinisério Público é uma insuição consucionalmene legimada para propor Ação Civil Públi-

ca, insrumeno processual de mais proeminência para resolução de conios esruurais, e, igualmene,

possui a capacidade de oerecimeno e celebração de acordos e compromissos de ajusameno de con-

dua de orma exrajudicial.

Foi analisada a auação exemplar do Minisério Público do Esado de Alagoas (MPAL), por meio do

úcleo de Deesa da Educação do MPAL, diane de dois casos paradigmácos desenvolvidos desde 2020

de projeos criado pelo órgão miniserial para combae a problemas esruurais.

O projeo Transpore Legal demonsra a necessidade de escua ava e envolvimeno da população

ineressada para scalização e acompanhameno de irregularidades do poder público. O alinhameno

das insuições com novas ecnologias e o omeno à comunicação e roca enre insuições e mesmo

denro do próprio órgão miniserial são undamenais para a eevidade de resoluções e reorganizações

de ordem esruural.

Complemenarmene, o projeo Sede de Aprender exprime a eciência de um desenho insucio-

nal elaborado e de uma sisemazação para idencação e resolução de problemas esruurais pormeio,

em um primeiro momeno, de meios exrajudiciais e, em úlmo caso, pela judicialização da quesão.

A auação do Minisério Público do Esado de Alagoas reorça os marcos eóricos que aponam

pela necessidade de exibilização e adequação das demandas esruurais, bem como do endereçameno

da mulpolaridade dos casos por meio da comunicação e do diálogo insucional. Conclui-se, porano,

que o Minisério Público não se resume apenas a um ene legimado para propor processos esruurais,

mas em uma gama de recursos e possibilidades legais e insucionais para o enrenameno direo e

avo dos diversos problemas esruurais que necessiam de aenção.
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